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b) Autorizar o pagamento de juros devidos por reembolsos extem-
porâneos, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 22.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado.

8.2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes do nú-
mero anterior, nos seguintes termos:

8.2.1 — As constantes da alínea a) do n.º 8.1:

a) No diretor de serviços da área funcional da cobrança, quando o 
valor do pedido esteja compreendido entre 100 000,01 EUR e 125 000 
EUR para o IRS e 125 000,01 EUR e 200 000 EUR para o IRC;

b) Nos diretores de finanças, com possibilidade de subdelegação 
nos diretores de finanças -adjuntos, nos casos em que o valor do pedido 
seja igual ou inferior a 100 000 EUR para o IRS e 125 000 EUR para 
o IRC.

8.2.2 — As constantes da alínea b) do n.º 8.1, no diretor de serviços 
da área funcional dos reembolsos.

9 — Na Subdiretora -Geral, Teresa Maria Pereira Gil
9.1 — As competências para:
a) Decidir os pedidos de isenção de IRS, relativamente aos rendi-

mentos auferidos no âmbito de acordos de cooperação por pessoas 
deslocadas no estrangeiro, formulados nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 39.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

b) Decidir os pedidos de reconhecimento de isenção de IRC, nos 
termos do disposto no artigo 10.º do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas, formulados pelas pessoas coletivas de 
utilidade pública;

c) Decidir e reconhecer os pedidos de reporte e de transmissi-
bilidade de prejuízos em sede de IRC, ao abrigo, respetivamente, 
do disposto nos n.os 8 a 10 do artigo 52.º e do artigo 75.º, ambos do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, na 
redação anterior à introduzida pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, 
sem prejuízo da subdelegação constante na alínea a) do n.º 10 do 
ponto IV do presente despacho;

d) Apreciar e decidir os pedidos de reporte e de transmissibilidade 
de prejuízos em sede de IRC, ao abrigo, respetivamente, do disposto no 
n.º 12 do artigo 52.º, dos n.os 3 e 4 do artigo 71.º e do n.º 6 do artigo 75.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, sem 
prejuízo da subdelegação constante da alínea b) do n.º 10 do ponto IV 
do presente despacho;

e) Apreciar e decidir os pedidos de transmissibilidade de benefícios 
fiscais e da dedutibilidade de gastos financeiros, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 75.º -A do Código do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas, de valor inferior a 2 000 000 EUR, sem prejuízo da 
subdelegação constante da alínea c) do n.º 10 do ponto IV do presente 
despacho;

f) Decidir e reconhecer os pedidos de isenção total ou parcial de IRS 
ou IRC relativamente a juros de capitais provenientes do estrangeiro, 
representativos de empréstimos e rendas de locação de equipamentos 
importados, nos termos do disposto no artigo 28.º do Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais, cujo imposto envolvido seja inferior a 1 000 000 EUR;

g) Decidir os pedidos de reembolso ao abrigo das convenções inter-
nacionais sobre dupla tributação;

h) Decidir os pedidos de autorização para a cobrança de derramas para 
as câmaras municipais, em conjunto com as contribuições do Estado, 
quando as respetivas comunicações sejam apresentadas fora dos prazos 
estabelecidos na lei.

9.2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes das 
alíneas a), c), d), e) e f) do número anterior, nos diretores de serviço, 
bem como da competência constante da alínea g) quando o valor do 
reembolso for igual ou inferior, respetivamente, a 250 000 EUR para o 
IRS e 500 000 EUR para o IRC, com possibilidade de subdelegação nos 
chefes de divisão, quando o valor do reembolso for igual ou inferior, 
respetivamente, a 5 000 EUR para o IRS e 10 000 EUR para o IRC.

10 — No Diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, João Paulo 
Pereira Morais Canedo, as competências para decidir e reconhecer 
relativamente aos legalmente considerados grandes contribuintes e 
cujo acompanhamento seja atribuído à Unidade dos Grandes Con-
tribuintes:

a) Os pedidos de reporte e de transmissibilidade de prejuízos em 
sede de IRC, ao abrigo, respetivamente, do disposto nos n.os 8 a 10 do 
artigo 52.º e do artigo 75.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas, na redação anterior à introduzida pela Lei n.º 2/2014, 
de 16 de janeiro, sempre que já existam orientações e entendimentos 
superiormente sancionados na matéria;

b) Os pedidos de reporte e de transmissibilidade de prejuízos 
em sede de IRC, ao abrigo, respetivamente, do disposto no n.º 12 
do artigo 52.º, dos n.os 3 e 4 do artigo 71.º e do n.º 6 do artigo 75.º 

do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, 
sempre que já existam orientações e entendimentos superiormente 
sancionados na matéria;

c) Os pedidos de transmissibilidade de benefícios fiscais e da dedu-
tibilidade de gastos financeiros, ao abrigo do n.º 3 do artigo 75.º -A do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, de valor 
inferior a 2 000 000 EUR,

V — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º, 47.º e 48.º 
do Código do Procedimento Administrativo, com referência ao ar-
tigo 62.º da lei geral tributária e ao abrigo do n.º 4 do Despacho de 5 
de dezembro de 2017 do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
subdelego, ainda:

1 — Nos Subdiretores -Gerais, Ana Cristina de Oliveira Carmona 
Bicho, Ana Paula de Sousa Caliço Raposo, Ana Paula de Araújo Neto, 
António Brigas Afonso, Damasceno Dias, Lurdes da Silva Ferreira, 
Manuel José Espanhol Gonçalves Cecílio, Mário Miguel Martins Cam-
pos, Miguel Nuno Gonçalves Correia, Nelson Roda Inácio, Olga Maria 
Gomes Pereira e Teresa Maria Pereira Gil, relativamente às atribuições 
das unidades orgânicas cujas competências lhe são delegadas, no presente 
despacho as competências para:

a) Apreciar e decidir os recursos hierárquicos previstos nos artigos 66.º 
e 76.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, com exceção 
dos previstos no artigo 129.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas e no artigo 141.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares, na redação em vigor à data de 31 
de dezembro de 2002;

b) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memoriais 
solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 
legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários e aduaneiros;

c) Indeferir requerimentos de contribuintes ou de trabalhadores cuja 
pretensão não encontre qualquer apoio legal;

d) Apreciar e decidir os pedidos de restituição de importâncias que 
tenham dado entrada nos cofres do Estado, no quinquénio anterior, sem 
direito a essa arrecadação;

e) Apreciar e decidir os pedidos de reconhecimento de isenção de 
impostos, formulados pelas pessoas coletivas de utilidade pública, de 
utilidade pública administrativa e instituições particulares de solida-
riedade social.

1.1 — A competência constante da alínea a) do número anterior é 
subdelegada no Diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, João 
Paulo Morais Canedo, em matéria de contribuição sobre o setor bancário, 
contribuição sobre o setor energético e contribuição extraordinária sobre 
a indústria farmacêutica sempre que o ato recorrido tenha sido praticado 
por uma Unidade Orgânica Regional;

1.2 — As competências constantes das alíneas b), c), e d) do número 
anterior são igualmente subdelegadas no Diretor da Unidade dos Grandes 
Contribuintes, João Paulo Morais Canedo, relativamente à respetiva 
unidade orgânica.

1.3 — Autorizo a subdelegação das competências constantes das 
alíneas a), b), c) e d) do n.º 1.

1.4 — A competência constante da alínea a) do n.º 1, no referente 
aos atos praticados no âmbito de competências delegadas ao abrigo do 
artigo 75.º do Código de Procedimento e Processo Tributário, bem como 
a relativa aos atos praticados no âmbito de competências próprias dos 
chefes dos serviços de finanças, pode ser subdelegada nos diretores de 
finanças, com possibilidade de subdelegação nos respetivos diretores 
de finanças adjuntos.

VI — É minha substituta legal a Subdiretora -Geral, Ana Paula de 
Sousa Caliço Raposo e, nos casos de ausência ou impedimento desta, a 
Subdiretora -Geral, Ana Paula de Araújo Neto.

VII — Este despacho produz efeitos desde 14 de julho de 2017, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos entretanto praticados 
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências e que não 
se encontrem abrangidas em despachos anteriores.

7 de dezembro de 2017. — A Diretora -Geral, Helena Maria José 
Alves Borges.

311057945 

 Despacho n.º 802/2018

Delegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
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de 3 de setembro, conjugado com o n.º 3 do artigo 44.º do Código do 
Procedimento Administrativo, sem prejuízo das instruções vigentes 
respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da definição 
das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinados tipos 
de mercadorias, delego, nos Diretores das Alfândegas do Aeroporto de 
Lisboa, Miquelina da Graça Cordeiro Bebiano, do Aeroporto do Porto, 
Manuel Ribeiro, de Alverca, Luís Manuel Narciso Correia, de Aveiro, 
Fernando António da Silva Campos Pereira, de Braga, Joaquim Manuel 
Coutinho Alves Ferreira, de Faro, António João Nunes Patinhas Gião, 
do Freixieiro, José Daniel Carvalho de Sousa Pinto, do Funchal, João 
Paulo de Ornelas Matias, do Jardim do Tabaco, João Pedro Henriques 
Santos Mota, de Leixões, Carlos Alberto Braga da Cruz Silva, Marí-
tima de Lisboa, Ana Cristina Sousa Falcão Miguel Trovão, de Peniche, 
João Manuel de Jesus Gomes, de Ponta Delgada, João Manuel Gomes 
Ferreira, de Setúbal, Gil Feyaerts Pinto, e de Viana do Castelo, Olímpia 
Fernanda Malheiro Noya Portela, nas respetivas áreas de jurisdição, as 
competências para:

1.1 — No âmbito aduaneiro e fiscal:
a) Autorizar, sempre que se altere a razão social de uma firma e desde 

que se mantenha o respetivo número fiscal, a aceitação dos documentos 
apresentados sob a anterior;

b) Autorizar a prorrogação, por três meses, do prazo legal para apre-
sentação do certificado de origem e de circulação ou de qualquer outro 
documento em falta, nos termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 507/85, 
de 31 de dezembro;

c) Autorizar, não só, a substituição das estâncias aduaneiras de des-
tino das mercadorias nas cadernetas TIR como também a alteração da 
totalidade dos volumes manifestados para cada estância aduaneira, 
mesmo quando as referidas estâncias se situem na área de jurisdição de 
outra alfândega; as estâncias aduaneiras de passagem poderão autorizar 
a substituição por outra estância aduaneira de destino mencionada na 
caderneta TIR mediante simples pedido verbal dos condutores dos 
veículos; todos os restantes pedidos ao abrigo da presente delegação de 
competências deverão ser apresentados em requerimento assinado pelo 
titular da caderneta TIR ou pelos seus legítimos representantes;

d) Decidir sobre o pedido de autorização e funcionamento e sobre 
a revogação de autorização dos entrepostos fiscais, dos destinatários 
registados e dos destinatários registados temporários, no âmbito da 
legislação relativa aos impostos especiais de consumo;

e) Aprovar o montante das garantias no âmbito dos impostos especiais 
de consumo;

f) Decidir sobre as isenções dos impostos especiais de consumo e das 
isenções e reduções do imposto sobre veículos, nos termos da legislação 
aplicável;

g) Autorizar o processamento dos reembolsos dos impostos espe-
ciais de consumo, com exceção dos reembolsos para concretização 
das isenções de ISP previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 6.º 
e nas alíneas c), h) e i) do n.º 1 do artigo 89.º do Código dos Impostos 
Especiais de Consumo, bem como dos reembolsos destinados a evitar a 
dupla tributação dos biocombustíveis incorporados no gasóleo;

h) Aplicar os demais poderes conferidos à Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) pela legislação relativa aos impostos especiais de 
consumo, salvo no caso de troca de informações com as autoridades 
competentes de outros Estados -membros ou da União Europeia;

i) Autorizar a saída e a entrada, mediante a tomada de sinais para 
futuras confrontações, de embarcações de recreio, desde que se achem 
devidamente registadas ou pertençam ao clube náutico dos oficiais e 
cadetes da armada;

j) Autorizar a condução de veículos admitidos em regime de admissão 
temporária, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 31.º, dos n.os 1 e 2 do 
artigo 34.º e dos artigos 37.º, 38.º e n.º 4 do artigo 39.º, todos do Código 
do Imposto sobre Veículos;

k) Autorizar a condução de veículos tributáveis por terceiros, nos ter-
mos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 57.º, e a respetiva circulação, 
nos termos do artigo 46.º do Código do Imposto sobre Veículos;

l) Autorizar a emissão de matrículas de expedição/exportação, nos 
termos da legislação aplicável;

m) Conceder, renovar ou revogar a autorização para utilizar o procedi-
mento simplificado de emissão dos documentos justificativos do estatuto 
comunitário das mercadorias, nos termos previstos na regulamentação 
aplicável ao trânsito comunitário e ao trânsito comum;

n) Autorizar os pedidos de construção a que respeita o n.º 1 do ar-
tigo 162.º da Reforma Aduaneira e legislação complementar;

o) Conceder, renovar ou revogar a autorização para beneficiar do 
estatuto de destinatário equiparado ao destinatário autorizado, nos termos 
da regulamentação aplicável;

p) Decidir sobre os pedidos de criação de serviços de linha regular, 
nas situações em que as rotas envolvam apenas portos nacionais, nos 
termos previstos na regulamentação comunitária;

q) Decidir sobre a inscrição e o cancelamento dos registos dos ope-
radores registados, reconhecidos e do estatuto de entidade beneficiária 
de empresas que se dediquem ao exercício da atividade de aluguer de 
veículos sem condutor, no âmbito da legislação relativa ao imposto 
sobre veículos;

r) Autorizar a transmissibilidade dos veículos, nas condições men-
cionadas no n.º 3 do artigo 47.º e no artigo 49.º do Código do Imposto 
sobre Veículos;

s) Autorizar a admissão e a importação temporária de veículos ligeiros, 
pesados, motociclos, triciclos e quadriciclos, bem como a prorrogação 
dos respetivos prazos;

t) Conceder, alterar, suspender e revogar a autorização para utilizar 
o procedimento de declaração simplificada;

u) Conceder, alterar e revogar a autorização do estatuto de expedidor 
autorizado para efeitos de prova de estatuto comunitário das mercado-
rias, com exceção dos casos abrangidos pelo disposto no artigo 324.º -E 
das Disposições de Aplicação do Código Aduaneiro Comunitário 
(DACAC);

v) Revogar, total ou parcialmente, nos termos dos n.os 2 e 6 do ar-
tigo 112.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, o ato 
impugnado, nos processos de impugnação em que intervenham como 
representantes da fazenda pública designados;

1.2 — No âmbito da gestão das respetivas unidades orgânicas, de 
acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações 
atribuídas:

a) Deslocar, por motivo de serviço, os trabalhadores colocados nos 
respetivos mapas de pessoal, desde que haja prévia anuência dos mesmos, 
devendo estas deslocações ser comunicadas à Direção de Serviços de 
Gestão de Recursos Humanos (DSGRH) da AT;

b) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar conhecimento da decisão à 
DSGRH;

c) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto de traba-
lhador estudante;

d) Assinar os contratos de trabalho em funções públicas dos traba-
lhadores afetos às respetivas unidades orgânicas;

e) Sancionar as atualizações de rendas de imóveis, que resultem de 
imposição legal, devendo ser comunicadas às Direções de Serviços de 
Instalações e Equipamentos (DSIE) e de Gestão de Recursos Financeiros 
(DSGRF) da AT;

f) Autorizar as deslocações no país, incluindo as que devam ser rea-
lizadas por via aérea, no caso das regiões autónomas, bem como o 
processamento das correspondentes ajudas de custos e despesas de trans-
porte, que se realizarem por motivo de serviço, incluindo as realizadas 
por motivo de provas de seleção, cursos e concursos, depois de obtido, 
previamente, junto da DSGRF, o necessário cabimento;

g) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos 
e portagens suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço quando previamente autorizadas;

h) Autorizar excecionalmente os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

i) Solicitar a verificação domiciliária da doença, nos termos do n.º 1 
do artigo 20.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

j) Solicitar a intervenção da Junta Médica da ADSE, nos termos do 
n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

k) Autenticar o livro de reclamações a que se refere o n.º 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro.

1.3 — Delego, ainda, no Diretor da Alfândega do Funchal, João Paulo 
de Ornelas Matias, a competência para, ao abrigo do artigo 804.º do 
Regulamento (CEE) n.º 2454/93 da Comissão, de 2 de julho, aprovar a 
contabilidade de existências dos operadores económicos que pretendam 
realizar atividades na Zona Franca da Madeira.

1.4 — Autorizo a subdelegação da competência referida na alínea v) 
do ponto 1.1.

Subdelegação de competências
2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º e 48.º do Código do 

Procedimento Administrativo, com referência ao artigo 62.º da lei geral tribu-
tária e ao abrigo do n.º 4 do Despacho de 5 de dezembro de 2017 do Secretário 
de Estado dos Assuntos Fiscais, subdelego, nos Diretores das Alfândegas 
identificados no ponto 1., as competências que me foram subdelegadas, sem 
prejuízo, no que se refere às competências abaixo enunciadas nas alíneas d) 
a g), das instruções vigentes respeitantes aos vários regimes aduaneiros 
ou fiscais e da definição das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar 
determinado tipo de mercadorias, nas respetivas áreas de jurisdição, para:

a) Passar certidões relativamente a assuntos referidos na parte final 
do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;
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b) Autorizar a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

c) Decidir sobre a distribuição de bens perecíveis pelos serviços 
dependentes do Estado ou pelas instituições de utilidade pública que 
deles careçam;

d) Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de merca-
dorias;

e) Autorizar, na aplicação dos diversos regimes aduaneiros econó-
micos, a concessão, alteração, renovação e revogação de autorizações 
para entreposto aduaneiro tipo C, aperfeiçoamento ativo, importação 
temporária, aperfeiçoamento passivo, transformação sob controlo adua-
neiro e destino especial;

f) Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação e de 
outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas em conven-
ções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, com exceção das 
isenções previstas na alínea a) do n.º 2, do artigo 13.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado e na alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º 
do Código dos Impostos Especiais de Consumo;

g) Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor.

3 — As delegações e subdelegações de competências nos Diretores 
das Alfândegas referidos no ponto 1. são extensivas aos respetivos 
substitutos legais.

4 — Os Diretores das Alfândegas referidos no ponto 1. ficam auto-
rizados a subdelegar nos chefes das respetivas delegações aduaneiras, 
os poderes que lhe são delegados e subdelegados no presente despacho, 
devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente, neguem, 
extingam, restrinjam ou, por qualquer modo, afetem direitos, imponham 
ou agravem deveres, encargos ou sanções.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de julho de 2017, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados no âmbito 
desta delegação e subdelegação de competências.

7 de dezembro de 2017. — A Diretora -Geral, Helena Maria José 
Alves Borges.

311057929 

 Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 803/2018
Considerando que,
A Portaria n.º 432 -C/2012, de 31 de dezembro, veio estabelecer a 

estrutura orgânica nuclear da Direção -Geral do Orçamento;
O n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 

pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, estabelece que os cargos di-
rigentes podem ser exercidos em regime de substituição, no caso de 
ausência ou impedimento do respetivo titular quando se preveja que 
estes condicionalismos persistam por mais de 60 dias, ou em caso de 
vacatura do lugar;

O cargo de Chefe da Divisão de Acompanhamento do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, da 5.ª Delegação, se 
encontra vago, sendo necessário garantir o normal funcionamento desta 
unidade orgânica;

Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e 
verificando -se todos os requisitos legais exigidos, nomeio, em regime 
de substituição, a licenciada Lisa Andreia Pereira Ferraz da Costa, do 
mapa de pessoal da DGO, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de 
Acompanhamento do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, da 5.ª Delegação, com efeitos a partir de 18 de dezembro 
de 2017.

A nomeada possui o perfil, experiência e conhecimentos adequados 
à prossecução das atribuições e objetivos do serviço e é dotado da 
necessária competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme 
resulta do respetivo currículo académico e profissional, anexo ao pre-
sente despacho

18 de dezembro de 2017. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.

ANEXO

Síntese Curricular
Nome: Lisa Andreia Pereira Ferraz da Costa
Data de nascimento: 30 de maio de 1980
Formação Académica: Licenciatura em Contabilidade e Administração 

no Ramo de Gestão e Administração Pública, pelo Instituto Superior 

de Contabilidade e Administração de Lisboa (ISCAL), concluída em 
junho de 2012.

Experiência Profissional:
Desde julho de 2017 até à presente data, exerceu funções na Unidade 

de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental (UniLEO) 
onde desempenhou, entre outras, as seguintes funções: implementação 
de requisitos funcionais, visando garantir a fiabilidade e consistência 
da informação orçamental e financeira; participação nos trabalhos para 
a emissão da Norma Técnica n.º 1 da UniLEO, — requisitos contabi-
lísticos e técnicos de integração de informação segundo o SNC -AP; 
e, acompanhamento da submissão de ficheiros no Serviço Central de 
Contabilidade e Contas Públicas.

Em outubro de 2014 ingressou na Direção Geral do Orçamento (DGO), 
na carreira de técnico superior, onde integrou a Divisão do atual Minis-
tério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, desempenhando as 
seguintes funções: colaboração na elaboração do Orçamento do Estado, 
análise e acompanhamento dos projetos de orçamento relativos aos 
organismos pertencentes ao Ministério do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social; análise de alterações orçamentais; acompanhamento 
e controlo da execução orçamental de serviços integrados, de serviços 
e fundos autónomos e de entidades públicas reclassificadas; prestação 
de apoio técnico aos serviços e organismos pertencentes ao Ministério; 
elaboração de pareceres técnicos sobre processos com implicações or-
çamentais no âmbito das atribuições da DGO; elaboração do Relatório 
de Execução Orçamental do Ministério; e, participação nos trabalhos 
no âmbito do Quadro Plurianual de Programação Orçamental. Integrou, 
desde dezembro de 2015, a equipa do projeto de integração e análise 
de informação das entidades -piloto do SNC -AP no Sistema Central de 
Contabilidade (Despachos 47/DG/2015 e 51/DGO/2016).

De fevereiro de 2013 a outubro de 2014, desempenhou funções equi-
valentes ao grau de complexidade 3, da categoria Técnica Superior, nos 
Serviços Financeiros do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., 
tendo como funções atribuídas o acompanhamento e controlo da exe-
cução orçamental, elaboração de demonstrações financeiras (Balanço, 
Demonstração de Resultados e Demonstração de Fluxos de Caixa) 
para a ACSS, DGTF e INE, elaboração de reconciliações bancárias; e, 
controlo e registo do imobilizado.

De maio de 2005 a janeiro de 2013, desempenhou funções como As-
sistente Técnica, nos Serviços Financeiros do Centro Hospitalar Barreiro 
Montijo, E. P. E., tendo como funções mais relevantes, gestão de contas 
a receber; circularização de clientes e de fornecedores; acompanhamento 
de auditorias externas (inventário anual — serviço de aprovisionamento 
e serviços farmacêuticos); e, preparação de documentação solicitada 
pelos Revisores Oficiais de Contas.

Formação Profissional: Certificado de Competências Pedagógi-
cas; Sistema de Normalização Contabilística para a Administração 
Pública — SNC -AP; BIORC — Sistema de Suporte à Análise Orça-
mental; Sistema de Gestão Documental (SGD); Sistema de Informação 
de Gestão de Gestão Orçamental (SIGO); Serviços Online da Direção 
Geral do Orçamento (SOL).

Estudos e publicações: Projeto de viabilidade económico -financeira e 
sustentabilidade de um Centro Educativo da Casa do Pessoal do Hospital 
do Barreiro, no âmbito da Unidade Curricular de Projeto Aplicado.
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 804/2018
O Serviço de Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) foi criado 

pelo Decreto -Lei n.º 46.668, de 24 de novembro de 1965 como uma 
associação sem fins lucrativos.

Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 209/2015, de 25 de setembro, 
procedeu -se à definição de um novo quadro estatutário com normas de 
funcionamento adaptadas à realidade associativa constituída exclusiva-
mente por entidades públicas pertencentes à administração pública, pres-
tadoras de cuidados de saúde ou de promoção e proteção da saúde pública.

Em conformidade, o SUCH tem como finalidade realizar atividades 
de interesse público de prestação de serviços comuns aos hospitais e 
foi reclassificado e integrado no setor institucional da Administração 
Pública para efeitos de Orçamento do Estado, sujeito a um maior controlo 
financeiro por parte do Estado.

Nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 13.º e no artigo 16.º 
dos Estatutos do SUCH, aprovados em anexo ao mencionado Decreto-
-Lei n.º 209/2015, de 25 de setembro, o presidente do conselho de 
administração e os vogais com funções executivas são nomeados por 


